
Senado Federal 
Boletim de Atividade Legislativa 

Identificação da Matéria 

CJ
N a,, C. Q;/Ó,g ,:y T,po NV=ro Aoo. 

l ~N SSCLC~) VET 00001 2009 

,--
Dia 

09 

Data da Ação 

Mês_ Ano -c.D:s:=~~~ 

01 2009 ~L__J 
STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Aguardando leitura. 
Identificação da Matéria 

CJ
N B,I C, Q;JÓ,g ::'i Tipo Ntimero Aoo

0 

l ~N SSCLC~) VET 00001 2009 

,--
Dia 

11 

Data da Ação 
Mês _ Ano _ Destino ~ 
02 2009 e SSCL~

1

L__J 
STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Juntadasjls. 197 a 219 referentes à Mensagem nº 1, de 2009-CN (n º 1/2009, na origem), comunicando ao 
Congresso Nacional o veto parcial aposto ao PLC nº 27, de 2008. 

Identificação da Matéria , ,-- Data da Ação e 
CJ

N Bel C. Cs/Ó,g ::'i Tipo Ntimero Aoo Ola Me, __ Aoo ~ e Oe,t/oo:_:i JOAOALVI 

l~N SSCLC~) VET 00001 2009 11 02 2009 t~ SSCL~) 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Juntadasjls. 220 a 222 referentes ao estudo do veto parcial aposto ao PLC nº 27 de 2008. 
Identificação da Matéria , ,-- Data da Ação □ 

CJ
N Bel C. Q;/Ó,g ::'i _ npo Ntimero Aoo Dia Me, ~ Aoo e Oe,t/oo :.:i JOAOAL VI 

l ~N SSCLC~) VET 00001 2009 09 03 2009 t~ SSCL~) 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Juntadajls. 223 referente à cópia do Oficio nº 68/2008-CN, do Presidente do Senado Federal, que solicita à 
Câmara os nomes dos Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de relatar o veto. 

Identificação da Matéria , ,-- Data da Ação e= 
CJ

N Bal C. Q;JÓ,g ::'i _ Tipo Nti=ro Aoo Ola Me, _ Aoo _ De,tloo BOKEL 

l ~N SSCLC~) VET 00001 2009 28 04 2009 CN ATA-PLEN 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Ao Plenário, para leitura e estabelecimento de calendário para a tramitação da matéria. 
Identificação da Matéria , ,-- Data da Ação e= 

CJ
N Bal Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino ALSOCARV 

CN ATA-PLEN 00001 2009 06 05 2009 e SSCL~ 

20:08 - Leitura. 
A Presidência do Congresso Nacional solicita ao Senhor Presidente da Câmara dos Deputados as indicações 
dos membros dessa Casa do Congresso Nacional que deverão integrar as Comissões Mistas a serem 
incumbidas de relatar o vetos. 
O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal encerra-se-á em 5 de junho de 2009. 
Á publicação. 
Á SCLCN. 



Senado Federal 
Boletim de Atividade Legislativa 

Identificação da Matéria 

CJ
N Ba/ C Cs/Ó,g :', , TTpo Número Aoo' 

l~N SSCLC~) VET 00001 2009 

.,-- Data da Ação □ 
o;, Me, _ Aoo ~ eDe,üccc0 LUCIASC 

26 05 2009 CN SSCLCN 

Juntadafl. 227, referente ao Ofí-cio SGMIP nº 948, de 2009, do Presidente da Câmara, indicando os nomes dos 
Deputados que deverão compor a Comissão lvfista incumbida de relatar o veto. 

Á SACM. 
Identificação da Matéria ~ 

CJ
N &ai C Csló,g 

1
, TTpc Número Aoo 

l~N SACM _) VET 00001 2009 

.,--
Dia 

08 

Data da Ação □ Mês _ Ano _ Destino VALERIAR 

06 2009 e SSCLc:J 

Recebido nesta Subsecretaria em 05/06/2009, é a Matéria encaminhada a SCLCN em virtude do prazo para 
relatar o Veto ter se esgotado em 26/05/2009. 

Identificação da Matéria ~ .,--
Dia 

Data da Ação 
DARLETH 

rev. DARLETH [J
N Bal r: Cs/Ó,g :, , TTpo Nú~ro Aoo 

l~N SSCLC~) VET 00001 2009 13 

Mês _ Ano _ e Destino ~ 

08 2009 e SSCL~'--------__J 

STATUS: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 

Recebido neste óraão em 8/6/2009. 
Identificação da Matéria ~ .,-- Data da Ação 

CJ
N &ai e C,!Ó,g :, , TTpc Nú-ro Aac 

l~N SSCLC~) VET 00001 2009 

Dia 

10 

Mês _ Ano - e Destino~ 

05 2011 tN SSCLCN) 

STATUS: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 

Incluído na ordem do dia da Sessão Conjunta de 11 de maio de 2011, às 12 horas. 

************* Retificado em 11/05/2011 ************* 

MARCOSP 

rev. MARCOSP 
rei. AURENICE 

'--------~ 

Retirado da Ordem do Dia em razão do adiamento da sessão, por acordo dos Senhores Líderes da Câmara e 
do Senado.(Of 549/2011-CN) 

Identificação da Matéria ~ 

CJ
N.Bal C Csló,g :',, TTpc Número Aoo 

l~N SSCLC~) VET 00001 2009 

STATUS: INCLUÍDA EM ORDEM DO DIA 

.,--
Dia 

18 

Data da Ação 
Mês _ Ano 

12 2012 

Incluído na Ordem do Dia da Sessão Conjunta de 19 de dezembro de 2012, às 12h. 
Identificação da Matéria ~ .,-- Data da Ação 

CJ
N Bal Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês - Ano - e Destino ~ 

CN ATA-PLEN VET 00001 19 12 2012 tN SSCLCN) 

13:22 - A matéria deixa de ser a reciada nesta o ortunidade. 

MONDIN 
rev. MONDIN 

OTAVIOL 
rev. OTAVIOL 

'--------~ 



Senado Federal 
Boletim de Atividade Legislativa 

, Identificação da Matéria , 

CJ
N Bal (,._ Cs/0,g ::'i ~ npo Número A,o 

l~N SSCLC~) VET 00001 2009 

,,-
Dia 

26 

Data da Ação 

Mês _ Ano -aestino 

08 2013 CN SSCLCN 

STATUS: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 

Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 
, Identificação da Matéria , ,,- Data da Ação 

Dia 

MONDIN 

rev. SAZEVEDO 

~-----~ 

BRUNOMB 
rev. BRUNOMB CJ

N Ba/ r: Cs/0,g :i npo Nú=ro A,o 

l~N SSCLC~) VET 00001 2009 01 

Mês _ Ano _ e Destino~ 

08 2014 e SSCL~~-----~ 

A partir de l° de agosto de 2014 os boletins de ação legislativa não mais serão impressos, nos termos da 
Instrução Normativa nº 1, de 2014, do Secretário-Geral da Mesa. As consultas sobre a tramitação da matéria 
devem ser realizadas diretamente no sistema eletrônico próprio. 

Identificação da Matéria , ,,- Data da Ação □ 

CJ
N Bel r: Cs/Ó,y :i npo Nú=ro A,o o;, Mé, A,o e Des//,o~ BRUNOMB 

l~N SSCLC~) VET 00001 2009 22 10 2014 ~~ SSCL~) 

STATUS: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 

Em 22 de outubro de 2014,foram desentranhadas do processado do PLC nº 27/2008 (1ª autuação) asjls. 197 a 
227, que passam a constituir, sem renumeração, este rocessado. 
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./ 

À comissão Mista 

f=m / /20 __ ----
Mensagem nº 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 º do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público, o 
Projeto de Lei nº 2.105, de 2007 (nº 27/08 no Senado Federal), que "Institui o Regime de 
Tributação Unificada - RTU na importação, por via terrestre, de mercadorias procedentes do 
Paraguai; e altera as Leis n!2!i 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro 
de 2003". 

dispositivos: 
Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto aos seguintes 

Arts. 20, 21, 22 e 23 

"Art. 20. Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Fundo de Recuperação 
Econômica de Foz do Iguaçu - FUNREF, com o objetivo de prestar assistência financeira 
aos . empreendimentos produtivos considerados de interesse para a recuperação 
econômica do Município de Foz do Iguaçu, no Estado do Paraná. 

Art. 21. Constituem recursos do Fundo de Recuperação Econômica de Foz do 
Iguaçu: 

I - dotações orçamentárias à conta de recursos do Tesouro Nacional; 

II - dotações governamentais de origem estadual ou municipal, bem como 
auxílios, subvenções, contribuições, doações de entidades públicas ou privadas, 
nacionais, internacionais ou estrangeiras; 

III - eventuais resultados de aplicaçôes financeiras dos seus recursos; 

IV - transferências de outros fundos; 

V - outros recursos previstos em lei. 

Parágrafo único. As disponibilidades financeiras, do Fundo de Recuperação 
Econômica de Foz do Iguaçu ficarão depositadas na Conta Unica do Tesouro Nacional. 

Art. 22. O Fundo ele Recuperação Econômica de Foz do Iguaçu terá como 
agentes operadores instituições financeiras oficiais federais, a serem definidas em ato do 
Poder Executivo. 

Art. 23. O Poder Executivo fica autorizado a criar o Grupo Executivo para 
Recuperação Econômica de Foz do Iguaçu, com competência para fixar as diretrizes, 
critérios e prioridades para a aplicação dos recursos previstos nesta Lei." 
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Razões dos vetos 

"A pretensão de se criar fundo federal para atender um único mumc1p10 
brasileiro, em detrimento de todos os outros existentes no território nacional, de modo a 
promover sua 'recuperação econômica' mediante ' assistência financeira aos 
empreendimentos produtivos' locais, afronta diretamente o princípio constitucional da 
isonomia. 

Ademais, a instituição desse fundo poderia ensejar um desequilíbrio no Fundo de 
Participação de Estados e Municípios, uma vez que um dentre todos os entes federados 
estaria com nova fonte de recursos garantida por nova norma legal." 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, de 2009. 



Institui o Regime de Tributação Unifi­
cada - RTU na importação, por via ter­
restre, de mercadorias procedentes do 
Paraguai; e altera as Leis nºs 10.637, 
de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, 
de 29 de dezembro de 2003. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
DO REGIME DE TRIBUTAÇÃO UNIFICADA 

Art. 1° Fica instituído o Regime de Tributação Unifi­

cada - RTU na importação de mercadorias procedentes da Repú­

blica do Paraguai, nos termos desta Lei. 

Art. 2 º o Regime de que trata o art. 1 º desta Lei 

permite a importação, por via terrestre, de mercadorias proce­

dentes do Paraguai, mediante o pagamento unificado de impostos 

e contribuições federais incidentes na importação, observado o 

limite máximo de valor das mercadorias importadas por habili­

tado, por ano-calendário, fixado pelo Poder Executivo, bem 

como o disposto no art. 7º desta Lei. 

Parágrafo único. A adesão ao Regime é opcional e será 

efetuada na forma estabelecida pelo Poder Executivo. 

Art. 3º Somente poderão ser importadas ao amparo do 

Regime de que trata o art. 1º desta Lei as mercadorias rela­

cionadas pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único. É vedada a inclusão no Regime de 

quaisquer mercadorias que não sejam destinadas ao consumidor 

final, bem como de armas e munições, fogos de artifícios, ex-

plos i vos , bebidas , i ncl usive alcoóliGas , Giga~~o~ , 

automotores em geral e embarcações de todo tipo, 
vei;Y ~~'ª~~ .· x--' ç;;: 'i(' 

. l r..N' ô inc ~ve - >' 
,:,:- COORDEN/\ÇAO ~ '. 

1 Ô LEGISLATiVA f í1 ~ 
DO '{: 1 

ºhGRESSO ,~ J 
LCfCf ~~/ 

~ ~onr.-lo~ _ .,,,_ 
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suas partes e peças, medicamentos, pneus, bens usados e bens 

com importação suspensa ou proibida no Brasil. 

Art . 4º O Poder Executivo poderá: 

I - alterar o limite máximo de valor referido no 

caput do art. 2º desta Lei, para vigorar no ano-calendário se­

guinte ao da alteração; 

II - estabelecer limites máximos trimestrais ou se­

mestrais para a utilização do montante fixado para o respecti­

vo ano-calendário; e 

III - fixar limites quantitativos, por tipo de merca­

doria, para as importações. 

Art . 5º Os efeitos decorrentes dos atos do Poder Exe­

cutivo previstos nos arts. 3º e 4º desta Lei serão monitorados 

por Çomissão de Monitoramento do RTU - CMRTU, a quem compete: 

I - acompanhar a evolução do fluxo de comércio entre 

o Brasil e o Paraguai; 

II - monitorar e acompanhar eventuais impactos das 

importações realizadas sob o RTU no que tange à observância da 

legislação brasileira aplicável aos bens importados. 

§ 1º A Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB 

tornará públicos, mensalmente, os dados estatísticos sobre o 

fluxo de comércio, quantidades e valores, dentro do Regime. 

§ 2º Em decorrência das informações coletadas e das 

análises realizadas, a Comissão poderá recomendar modificações 

na relação de que trata o art. 3 º desta Lei e a revisão dos 

limites previstos no art. 4º desta Lei. 

Art. 6° A Comissão de que trata o art. 5° desta Lei 

será composta por representantes do Ministério da Fazenda, do 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior,,,,.,.-,., _ _ 

do Ministério da 

ções Exteriores, 

.--- 1>:,· GEt1',4 
Ciência e Tecnologia, do Ministério das Rz~ 'if:1L/0~

5 
r ,i?'cooRDENAç,]d -:· 

de entidades representativas do setor in us,.EGISLAT1VA rr 

\ i½_ cor:;g[ ::so t 

~~~) 
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trial, incluindo uma do Pólo Industrial de Manaus, de comércio 

e de serviços, e das 2 (duas) Casas do Congresso Nacional, 

conforme dispuser o Regulamento. 

§ 1º A Comissão será coordenada de acordo com o Regu­

lamento. 

§ 2 º A Comissão reunir-se-á ordinariamente a cada 3 

{três) meses e extraordinariamente por determinação 

Coordenador. 

do seu 

§ 3 º O Coordenador poderá convidar para participar 

das reuniões outras partes interessadas nos temas a serem exa­

minados pela Comissão, bem como entidades representativas de 

segmentos da economia nacional afetados direta ou indiretamen­

te pelos efeitos desta Lei. 

CAPÍTULO II 
DA OPÇÃO PELO REGIME DE TRIBUTAÇÃO UNIFICADA - RTU 

Art. 7º Somente poderá optar pelo Regime de que trata 

o art . 1º desta Lei a microempresa optante pelo Regime Espe­

cial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições de­

v idos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIM­

PLES NACIONAL, de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006. 

§ 1° Ao optante pelo Regime não se aplica o disposto 

no art . 56 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

§ 2º A operação de importação e o despacho aduaneiro 

poderão ser realizados pelo empresário ou pelo sócio da socie-

dade empresária, por pessoa física 

Regime ou por despachante aduaneiro. 

nomeada pelo optante <~;~ 
j j COORDENt\ÇÃO s,;, ·,•. (( b LEGISLATIVA r,, i' 
!U DO .i: }! 
(/) cor,GRE# SO 

\~ AJo-t ~--: 
~ /Jnr.f:..'0-e 

. -
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§ 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disci­

plinará os termos e condições de credenciamento das pessoas de 

que trata o§ 2º deste artigo. 

CAPÍTULO III 
DO CONTROLE ADUANEIRO DAS MERCADORIAS 

Art. 8º A entrada das mercadorias referidas no caput 

do art. 3 º desta Lei no território aduaneiro somente poderá 

ocorrer em ponto de fronteira alfandegado especificamente ha­

bilitado. 

§ lº A habilitação a que se refere o caput deste ar­

tigo fica condicionada à adoção de mecanismos adequados de 

controle e facilitação do comércio desde a aquisição das mer­

cadorias até o seu desembaraço e posterior comercialização, a 

serem ajustados pelos órgãos de controle aduaneiro do Brasil e 

do Paraguai. 

§ 2º A habilitação de que trata o caput deste artigo 

será outorgada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

quando implementados os mecanismos de controle de que trata o 

§ lº deste artigo. 

§ 3º Decorrido o prazo de 30 {trinta) dias da entrada 

no recinto alfandegado onde será realizado o despacho aduanei­

ro de importação ao amparo do Regime, sem que tenha sido ini­

ciado ou retomado o respectivo despacho aduaneiro, por ação ou 

por omissão do optante pelo Regime, a mercadoria será declara­

da abandonada pela autoridade aduaneira e destinada na forma 

da legislação específica. 
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CAPÍTULO IV 
DO PAGAMENTO E DA ALÍQUOTA 

Art. 9º o Regime de que trata o art. 1º desta Lei im­

plica o pagamento dos seguintes impostos e contribuições fede­

rais incidentes na importação: 

I - Imposto de Importação; 

II - Imposto sobre Produtos Industrializados; 

III - Contribuição Social para o Financiamento da Se­

guridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou 

Serviços do Exterior - COFINS-Importação; e 

IV - Contribuição para o PIS/Pasep-Importação. 

§ lº Os impostos e contribuições de que trata o caput 

deste artigo serão pagos na data do registro da Declaração de 

Importação. 

§ 2 º O optante pelo Regime não fará jus a qualquer 

benefício fiscal de isenção ou de redução dos impostos e con­

tribuições referidos no caput deste artigo, bem como de redu­

ção de suas alíquotas ou bases de cálculo . 

§ 3º O Regime poderá incluir o Imposto sobre Opera­

ções Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS devido pelo optante, desde que o Estado ou 

o Distrito Federal venha a aderir ao Regime mediante convênio. 

Art. 10. Os impostos e contribuições federais devidos 

pelo optante pelo Regime de que trata o art. 1º desta Lei se­

rão calculados pela aplicação da alíquota única de 42,25% 

(quarenta e dois inteiros e vinte e cinco centésimos por cen-

to} sobre o preço de aquisição das mercadorias importadas, à ~E........_, 
,j)~,p,.-l R,q< ·~ 

vista da fatura comercial ou documento de efeito equivalent/t~ -~ 
f..CJ; COORDEN/1ÇAO 

observados os valores de referência mínimos estabelecidos p '~ LEGISLATIVA 
t,) DO 

. ~ ESSO 

\~:0r. rf-ÍJ<-;<j;i .. ., 
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Secretaria da Receita Federal do Brasil, sem prejuízo do dis­

posto no§ 3º do art. 9º desta Lei. 

§ 1 º A alíquota de que trata o caput deste artigo, 

relativamente a cada imposto ou contribuição federal, corres­

ponde a: 

I - 18% (dezoito por cento), a título de Imposto de 

Importação; 

II - 15% {quinze por cento), a título de Imposto so­

bre Produtos Industrializados; 

III - 7,60% {sete inteiros e sessenta centésimos por 

cento), a título de COFINS-Importação; e 

IV - 1,65% {um inteiro e sessenta e cinco centésimos 

por cento), a título de Contribuição para o PIS-Pasep­

Importação. 

§ 2º O Poder Executivo poderá reduzir ou restabelecer 

a alíquota de que trata o caput deste artigo, mediante altera­

ção dos percentuais de que tratam os incisos I e II do § 1 º 

deste artigo. 

CAPÍTULO V 
DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Art. 11. O documento fiscal de venda emitido pelo op­

tante pelo Regime de que trata o art. 1º desta Lei, de confor­

midade com a legislação específica, deverá conter a expressão 

"Regime de Tributação Unificada na Importação" e a indicação 

do dispositivo legal correspondente. 
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CAPÍTULO VI 
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 12. O optante pelo Regime de que trata o art. 1º 

desta Lei será: 

I - suspenso pelo prazo de 3 (três) meses: 

a) na hipótese de inobservância, por 2 (duas) vezes 

em um período de 2 (dois) anos, dos limites de valor ou de 

quantidade estabelecidos para as importações; 

b) quando vender mercadoria sem emissão do documento 

fiscal de venda; ou 

c) na hipótese em que tiver contra si ou contra o seu 

representante decisão administrativa aplicando a pena de per­

dimento da mercadoria; 

II - excluído do Regime: 

a) quando for excluído do Simples Nacional; 

b) na hipótese de acúmulo, em período de 3 (três) 

anos, de suspensão cujo prazo total supere 6 (seis) meses; 

c) na hipótese de atuação em nome de microempresa ex­

cluída do Regime ou no interesse desta; ou 

d) na hipótese de importação de mercadoria que não 

conste da lista positiva. 

§ 1º Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 76 

da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para efeitos de 

aplicação e julgamento das sanções administrativas estabeleci­

das neste artigo. 

§ 2° Nas hipóteses de que trata o inciso II do caput 

deste artigo, a microempresa somente poderá requerer nova ade­

são após o decurso do prazo de 3 (três) anos, contados da data 
~ ·-· ·,, . 

da exclusão do Regime. / GE:f 
/7··<--'ç,.. - - 'r,q< ~ 

§ 3 º A - . t . - . d. / _,,"?' ô"" s sançoes previs as neste artigo nao preJu i f.~oRDE N",ÇÃu·:::, 
" O LEGISLATIVA fl 

a aplicação de outras penalidades cabíveis e das sanções p ' - oo j 
, C® ,CRESSO , 

& 'i-'i 
~•r1n ,...,• -~ 

J' _\., .,. . . .,..,.,. 
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vistas no art. 76 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

quando for o caso. 

Art. 13. Aplica-se, relativamente às mercadorias 

submetidas . a despacho ou desembaraçadas ao amparo do Regime de 

que trata o art. 1º desta Lei, a multa de: 

I - 50% (cinqüenta por cento), na hipótese de o ex­

cesso, em valor ou em quantidade, ser igual ou inferior a 20% 

(vinte por cento) do limite máximo, em valor ou em quantidade, 

permitido; 

II - 75% {setenta e cinco por cento), na hipótese de 

o excesso, em valor ou em quantidade, ser superior a 20% (vin­

te por cento) e igual ou inferior a 50% (cinqüenta por cento) 

do limite máximo, em valor ou em quantidade, permitido; e 

III - 100% (cem por cento), na hipótese de o excesso, 

em valor ou em quantidade, ser superior a 50% (cinqüenta por 

cento) do limite máximo, em valor ou em quantidade, permitido. 

§ 1 º As multas de que trata o caput deste artigo 

aplicam-se por inobservância do limite de valor ou de quanti­

dade no trimestre-calendário, no semestre-calendário ou no 

ano-calendário correspondente. 

§ 2º As multas de que trata o caput deste artigo in­

cidem sobre: 

I - a diferença entre o preço total das mercadorias 

importadas e o limite máximo de valor fixado; ou 

II - o preço das mercadorias importadas que excederem 

o limite de quantidade fixado. 

Art. 14. Aplica-se a multa de 100% (cem por cento) 

sobre a diferença de preço das mercadorias submetidas a despa­

cho ou desembaraçadas ao amparo do Regime de que trata 

1º desta Lei quando: 
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I - a mercadoria declarada não for idêntica à merca­

doria efetivamente importada; ou 

II - a quantidade de mercadorias efetivamente impor­

tadas for maior que a quantidade declarada. 

Parágrafo único. A multa prevista no inciso I do 

caput deste artigo não se aplica quando a mercadoria estiver 

sujeita à pena de perdimento prevista no inciso XII do caput 

do art. 105 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966. 

Art. 15. Na ocorrência de mais de uma das condutas 

infracionais passíveis de enquadramento no mesmo inciso ou em 

diferentes incisos dos arts. 13 e 14 desta Lei, aplica-se a 

multa de maior valor. 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16. A redução da multa de lançamento de ofício 

prevista no art. 6º da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, 

e o disposto nos arts. 18 e 19 da Lei nº 9.779, de 19 de ja­

neiro de 1999, não se aplicam às penalidades previstas nesta 

Lei. 

Art. 17. A aplicação das penalidades previstas nesta 

Lei não elide a exigência dos impostos e contribuições inci­

dentes, a aplicação de outras penalidades cabíveis e a repre­

sentação fiscal para fins penais, quando for o caso. 

Art. 18. A exclusão da microempresa do Regime poderá 

ser efetuada a pedido, não se aplicando o disposto no§ 2º do 

art. 12 desta Lei. 

Art. 19. O Poder Executivo regulamentará as disposi­

ções contidas nesta Lei e disporá sobre os mecanismos e formas 
~.,-;.,..,- ~ 

de monitoramento do impacto do Regime na economia brasileira./ ~~- GER,:i~ é)\ 

/

,,~ ' 'r' 

',;! C; OORDENi\ÇÃú ~ 
,. O LE8 1~~ TIVA ~ 

CONGRESSO 
IJ~"! , ,~ ,~r , 

:A; ,.f.1:. ,_ .... .., ...,;,. 



Art. 20. Fica o Poder Executivo autorizado a criar o 

Fundo de Recuperação Econômica de Foz do Iguaçu - FUNREF, com 

o objetivo de prestar assistência financeira aos empreendimen­

tos produtivos considerados de interesse para a recuperação 

econômica do Município de Foz do Iguaçu, no Estado do Paraná. 

Art. 21. Constituem recursos do Fundo de Recuperação 

Econômica de Foz do Iguaçu: 

I - dotações orçamentárias à conta de recursos do Te­

souro Nacional; 

II - dotações governamentais de origem estadual ou 

municipal, bem como auxílios, subvenções, contribuições, doa­

ções de entidades públicas ou privadas, nacionais, internacio­

nais ou estrangeiras; 

III - eventuais resultados de aplicações financeiras 

dos seus recursos; 

IV - transferências de outros fundos; 

V - outros recursos previstos em lei. 

Parágrafo único. As disponibilidades financeiras do 

Fundo de Recuperação Econômica de Foz do Iguaçu ficarão depo­

sitadas na Conta Única do Tesouro Nacional. 

Art. 22. O Fundo de Recuperação Econômica de Foz do 

Iguaçu terá como agentes operadores instituições financeiras 

oficiais federais, a serem definidas em ato do Poder Executi­

vo. 

Art. 23. O Poder Executivo fica autorizado a criar o 

Grupo Executivo para Recuperação Econômica de Foz do Iguaçu, 

com competência para fixar as diretrizes, critérios e priori­

dades para a aplicação dos recursos previstos nesta Lei. 

Art. 24. O caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 3~GE-~ 
. \ t'- '•,<) 

de dezembro de 2002, passa a vigorar acrescido do seguinte ~~'f-f. [loa o,, f:~ COORDEN1'\ÇÀO ~ 
ciso x : ;· o LEGl~~r1vA E 

CONGRESSO 

~?i#/ 
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'' Art . 3 º •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
X - vale-transporte, vale-refeição ou vale­

alimentação, fardamento ou uniforme fornecidos aos 

empregados por pessoa jurídica que explore as ativi­

dades de prestação de serviços de limpeza, conserva­

ção e manutenção. 

Art. 25. O caput do art. 3º da Lei nº 10.833, 

"(NR) 

de 29 

de dezembro de 2003, passa a vigorar acrescido do seguinte in­

ciso X: 

''Art. 3º •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
X - vale-transporte, vale-refeição ou vale­

alimentação, fardamento ou uniforme fornecidos aos 

empregados por pessoa jurídica que explore as ativi­

dades de prestação de serviços de limpeza, conserva­

ção e manutenção. 

"(NR) 

Art. 26. Os produtos industrializados na área de li­

vre comércio de importação e exportação de que tratam as Leis 

nº 7.965, de 22 de dezembro de 1989, nº 8.210, de 19 de julho 

de 1991, nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e nº 8.857, de 8 

de março de 1994, ficam isentos do Imposto sobre Produtos In­

dustrializados, quer se destinem ao seu conswno interno, quer 

à comercialização em qualquer outro ponto do território nacio­

nal. 

§ 1º A isenção prevista no caput deste artigo somente 

se aplica a produtos em cuja composição final haja preponde- ~ -·~ 
rância de matérias-primas de origem regional, provenientes d~~,1>- -GER,q(~ 

segmentos animal, vegetal, mineral, exceto os minérios do J~~ ooRDEN/\ÇÃo' 
••D LEGISLATIVA 
\'? DO \ü) CONGRESSO 

'.__1~~ 9rl"l -'-!'~( , __ __,,.,, 
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pítulo 26 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, ou agros­

silvopastoril, observada a legislação ambiental pertinente e 

conforme definido em regulamento. 

§ 2º Excetuam-se da isenção prevista no caput deste 

artigo as armas e munições, o fumo, as bebidas alcoólicas, os 

automóveis de passageiros e os produtos de perfumaria ou de 

toucador, preparados e preparações cosméticas, salvos os clas­

sificados nas posições 3303 a 3307 da NCM, se destinados, ex­

clusivamente, a consumo interno nas áreas de livre comércio 

referidas no caput deste artigo ou quando produzidos com uti­

lização de matérias-primas da fauna e da flora regionais, em 

conformidade com processo produtivo básico e observada apre­

ponderância de que trata o§ lº deste artigo. 

Art. 27. A isenção prevista no art. 26 desta Lei 

aplica-se exclusivamente aos produtos elaborados por estabele­

cimentos industriais cujos projetos tenham sido aprovados pela 

Superintendência da Zona Franca de Manaus. 

Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu­

blicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOs, )? de dezembro de 2008. 
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Lei: 

LEI Nº l l . 898 , DE 8 DE JANEIRO DE 2009. 

Institui o Regime de Tributação Unificada -
RTU na importação, por via terrestre, de 
mercadorias procedentes do Paraguai; e altera 
as Leis n~ 10.637, de 30 de dezembro de 
2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

CAPÍTULO! 
DO REGIME DE TRIBUTAÇÃO UNIFICADA 

Art. 1 º Fica instituído o Regime de Tributação Unificada - RTU na importação de 
mercadorias procedentes da República do Paraguai, nos termos desta Lei. 

Art. 2º O Regime de que trata o art. 1 º desta Lei permite a importação, por via 
terrestre, de mercadorias procedentes do Paraguai, mediante o pagamento unificado de impostos e 
contribuições federais incidentes na importação, observado o limite máximo de valor das 
mercadorias importadas por habilitado, por ano-calendário, fixado pelo Poder Executivo, bem como 
o disposto no art. 7º desta Lei. 

Parágrafo único. A adesão ao Regime é opcional e será efetuada na forma 
estabelecida pelo Poder Executivo. 

Art. 3º Somente poderão ser importadas ao amparo do Regime de que trata o art. 1 º 
desta Lei as mercadorias relacionadas pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único. É vedada a inclusão no Regime de quaisquer mercadorias que não 
sejam destinadas ao consumidor final, bem como de armas e munições, fogos de artificios, 
explosivos, bebidas, inclusive alcoólicas, cigarros, veículos automotores em geral e embarcações de 
todo tipo, inclusive suas partes e peças, medicamentos, pneus, bens usados e bens com importação 
suspensa ou proibida no Brasil. ,./~ -G Ê~ 

/ <-:-i,-. R'1< 

Art. 4º O Poder Executivo poderá: / /J' O"!' 
3'j COORDEN!'.ÇÃO ~- •. 

U LEGl~tTIVA°)~ ~ 
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I - alterar o limite máximo de valor referido no caput do art. 2Q desta Lei, para 
vigorar no ano-calendário seguinte ao da alteração; 

II - estabelecer limites máximos trimestrais ou semestrais para a utilização do 
montante fixado para o respectivo ano-calendário; e 

III - fixar limites quantitativos, por tipo de mercadoria, para as importações. 

Art. 5Q Os efeitos decorrentes dos atos do Poder Executivo previstos nos arts. 3Q e 
4Q desta Lei serão monitorados por Comissão de Monitoramento do RTU - CMRTU, a quem 
compete: 

I - acompanhar a evolução do fluxo de comércio entre o Brasil e o Paraguai; 

II - monitorar e acompanhar eventuais impactos das importações realizadas sob o 
RTU no que tange à observância da legislação brasileira aplicável aos bens importados. 

§ 1 Q A Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB tomará públicos, 
mensalmente, os dados estatísticos sobre o fluxo de comércio, quantidades e valores, dentro do 
Regime. 

§ 2Q Em decorrência das informações coletadas e das análises realizadas, a Comissão 
poderá recomendar modificações na relação de que trata o art. 3Q desta Lei e a revisão dos limites 
previstos no art. 4Q desta Lei. 

Art. 6Q A Comissão de que trata o art. 5Q desta Lei será composta por representantes 
do Ministério da Fazenda, do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, do 
Ministério da Ciência e Tecnologia, do Ministério das Relações Exteriores, de entidades 
representativas do setor industrial, incluindo uma do Pólo Industrial de Manaus, de comércio e de 
serviços, e das 2 (duas) Casas do Congresso Nacional, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 1 Q A Comissão será coordenada de acordo com o Regulamento. 

§ 2Q A Comissão reunir-se-á ordinariamente a cada 3 (três) meses e 
extraordinariamente por determinação do seu Coordenador. 

§ 3Q O Coordenador poderá convidar para participar das reuniões outras partes 
interessadas nos temas a serem examinados pela Comissão, bem como entidades representativas de 
segmentos da economia nacional afetados direta ou indiretamente pelos efeitos desta Lei. 

CAPÍTULO II 
DA OPÇÃO PELO REGIME DE TRIBUTAÇÃO UNIFICADA - RTU 

Art. 7Q Somente poderá optar pelo Regime de que trata o art. 1 Q desta Lei a 
microempresa optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL, de que trata 
a Lei Complementar nQ 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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§ 1 º Ao optante pelo Regime não se aplica o disposto no art. 56 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 2º A operação de importação e o despacho aduaneiro poderão ser realizados pelo 
empresário ou pelo sócio da sociedade empresária, por pessoa tisica nomeada pelo optante pelo 
Regime ou por despachante aduaneiro. 

§ 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará os termos e condições de 
credenciamento das pessoas de que trata o § 2º deste artigo. 

CAPÍTULO III 
DO CONTROLE ADUANEIRO DAS MERCADORIAS 

Art. 8º A entrada das mercadorias referidas no caput do art. 3º desta Lei no 
território aduaneiro somente poderá ocorrer em ponto de fronteira alfandegado especificamente 
habilitado. 

§ 1 º A habilitação a que se refere o caput deste artigo fica condicionada à adoção de 
mecanismos adequados de controle e facilitação do comércio desde a aquisição das mercadorias até 
o seu desembaraço e posterior comercialização, a serem ajustados pelos órgãos de controle 
aduaneiro do Brasil e do Paraguai. 

§ 2º A habilitação de que trata o caput deste artigo será outorgada pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil quando implementados os mecanismos de controle de que trata o § 1 º 
deste artigo. 

§ 3º Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da entrada no recinto alfandegado onde 
será realizado o despacho aduaneiro de importação ao amparo do Regime, sem que tenha sido 
iniciado ou retomado o respectivo despacho aduaneiro, por ação ou por omissão do optante pelo 
Regime, a mercadoria será declarada abandonada pela autoridade aduaneira e destinada na forma da 
legislação específica. 

CAPÍTULO IV 
DO PAGAMENTO E DA ALÍQUOTA 

Art. 9º O Regime de que trata o art. 1 º desta Lei implica o pagamento dos seguintes 
impostos e contribuições federais incidentes na importação: 

I - Imposto de Importação; 

II - Imposto sobre Produtos Industrializados; 

III - Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social devida pelo 
Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior- COFINS-Importação; e 

IV - Contribuição para o PIS/Pasep-Importação. 

§ 1 º Os impostos e contribuições de que trata o caput deste artigo serão p ~~ 
data do registro da Declaração de Importação. '?-«-\ "1( o_:\ 

t;- - ,:. ' 
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§ 2º O optante pelo Regime não fará jus a qualquer beneficio fiscal de isenção ou de 
redução dos impostos e contribuições referidos no caput deste artigo, bem como de redução de 
suas alíquotas ou bases de cálculo. 

§ 3º O Regime poderá incluir o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS devido pelo optante, desde que o Estado ou o Distrito Federal venha a aderir 
ao Regime mediante convênio. 

Art. 1 O. Os impostos e contribuições federais devidos pelo optante pelo Regime de 
que trata o art. 1º desta Lei serão calculados pela aplicação da alíquota única de 42,25% (quarenta e 
dois inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) sobre o preço de aquisição das mercadorias 
importadas, à vista da fatura comercial ou documento de efeito equivalente, observados os valores 
de referência mínimos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, sem prejuízo do 
disposto no § 3º do art. 9º desta Lei. 

§ 1 º A alíquota de que trata o caput deste artigo, relativamente a cada imposto ou 
contnbuição federal, corresponde a: 

I - 18% ( dezoito por cento), a título de Imposto de Importação; 

II - 15% (quinze por cento), a título de Imposto sobre Produtos Industrializados; 

III - 7,60% (sete inteiros e sessenta centésimos por cento), a título de COFINS­
Importação; e 

IV - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), a título de 
Contribuição para o PIS-Pasep-Importação. 

§ 2º O Poder Executivo poderá reduzir ou restabelecer a alíquota de que trata o 
caput deste artigo, mediante alteração dos percentuais de que tratam os incisos I e II do § 1 º deste 
artigo. 

CAPÍTULO V 
DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Art. 11. O documento fiscal de venda emitido pelo optante pelo Regime de que trata 
o art. 1 º desta Lei, de conformidade com a legislação específica, deverá conter a expressão "Regime 
de Tributação Unificada na Importação" e a indicação do dispositivo legal correspondente. 

CAPÍTULO VI 
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 12. O optante pelo Regime de que trata o art. 1 º desta Lei será: 

I - suspenso pelo prazo de 3 (três) meses: 
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a) na hipótese de inobservância, por 2 (duas) vezes em um período de 2 (dois) anos, 
dos limites de valor ou de quantidade estabelecidos para as importações; 

b) quando vender mercadoria sem emissão do documento fiscal de venda; ou 

c) na hipótese em que tiver contra si ou contra o seu representante decisão 
administrativa aplicando a pena de perdimento da mercadoria; 

II - excluído do Regime: 

a) quando for excluído do Simples Nacional; 

b) na hipótese de acúmulo, em período de 3 (três) anos, de suspensão CUJO prazo 
total supere 6 (seis) meses; 

c) na hipótese de atuação em nome de microempresa excluída do Regime ou no 
interesse desta; ou 

d) na hipótese de importação de mercadoria que não conste da lista positiva. 

§ 12 Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 76 da Lei n2 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, para efeitos de aplicação e julgamento das sanções administrativas estabelecidas 
neste artigo. 

§ 22 Nas hipóteses de que trata o inciso II do caput deste artigo, a microempresa 
somente poderá requerer nova adesão após o decurso do prazo de 3 (três) anos, contados da data 
da exclusão do Regime. 

§ 3º As sanções previstas neste artigo não prejudicam a aplicação de outras 
penalidades cabíveis e das sanções previstas no art. 76 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 
2003, quando for o caso. 

Art. 13. Aplica-se, relativamente às mercadorias submetidas a despacho ou 
desembaraçadas ao amparo do Regime de que trata o art. 12 desta Lei, a multa de: 

I - 50% ( cinqüenta por cento), na hipótese de o excesso, em valor ou em quantidade, 
ser igual ou inferior a 20% (vinte por cento) do limite máximo, em valor ou em quantidade, 
permitido; 

II - 75% (setenta e cinco por cento), na hipótese de o excesso, em valor ou em 
quantidade, ser superior a 20% ( vinte por cento) e igual ou inferior a 50% ( cinqüenta por cento) do 
limite máximo, em valor ou em quantidade, permitido; e 

III - 100% ( cem por cento), na hipótese de o excesso, em valor ou em quantidade, 
ser superior a 50% ( cinqüenta por cento) do limite máximo, em valor ou em quantidade, permitido. 

§ 1 º As multas de que trata o caput deste artigo aplicam-se por inobservância do 
limite de valor ou de quantidade no trimestre-calendário, no semestre-calendário ou no ano-
calendário correspondente. /':'GE~~ 

/4
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§ 2º As multas de que trata o caput deste artigo incidem sobre: 

I - a diferença entre o preço total das mercadorias importadas e o limite máximo de 
valor fixado; ou 

fixado. 
II - o preço das mercadorias importadas que excederem o limite de quantidade 

Art. 14. Aplica-se a multa de 100% (cem por cento) sobre a diferença de preço das 
mercadorias submetidas a despacho ou desembaraçadas ao amparo do Regime de que trata o art. 1 º 
desta Lei quando: 

I - a mercadoria declarada não for idêntica à mercadoria efetivamente importada; ou 

II - a quantidade de mercadorias efetivamente importadas for maior que a quantidade 
declarada. 

Parágrafo único. A multa prevista no inciso I do caput deste artigo não se aplica 
quando a mercadoria estiver sujeita à pena de perdimento prevista no inciso XII do caput do art. 
105 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966. 

Art. 15. Na ocorrência de mais de uma das condutas infracionais passíveis de 
enquadramento no mesmo inciso ou em diferentes incisos dos arts. 13 e 14 desta Lei, aplica-se a 
multa de maior valor. 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16. A redução da multa de lançamento de oficio prevista no art. 6º da Lei nº 
8.218, de 29 de agosto de 1991, e o disposto nos arts. 18 e 19 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 
1999, não se aplicam às penalidades previstas nesta Lei. 

Art. 17. A aplicação das penalidades previstas nesta Lei não elide a exigência dos 
impostos e contribuições incidentes, a aplicação de outras penalidades cabíveis e a representação 
fiscal para fins penais, quando for o caso. 

Art. 18. A exclusão da microempresa do Regime poderá ser efetuada a pedido, não 
se aplicando o disposto no § 2º do art. 12 desta Lei. 

Art. 19. O Poder Executivo regulamentará as disposições contidas nesta Lei e 
disporá sobre os mecanismos e formas de monitoramento do impacto do Regime na economia 
brasileira. 

Art. 20. (VETADO) 

Art. 21. (VETADO) 

Art. 22. (VETADO) 
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Art. 23. (VETADO) 

Art. 24. O caput do art. 3º- da Lei nº- 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso X: 

"Art. 3º- .. .... ............................. ...... .. ................ .......... .............................. ..... ..... ...... . 
········································································································································ ····· 

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme 
fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de 
serviços de limpeza, conservação e manutenção. 
·········· ······ ··· ································· ········· ····· ·· ································ ······························,, (NR) 

Art. 25. O caput do art. 3º- da Lei nº- 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso X: 

"Art. 3º- ........ ................... ............................................ ..................................... ... .... . 

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme 
fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de 
serviços de limpeza, conservação e manutenção. 
·················· ············ ··························· ······························ ··············· ···· ························,, (NR) 

Art. 26. Os produtos industrializados na área de livre comércio de importação e 
exportação de que tratam as Leis nº- 7.965, de 22 de dezembro de 1989, nº- 8.210, de 19 de julho de 
1991, nº- 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e nº- 8.857, de 8 de março de 1994, ficam isentos do 
Imposto sobre Produtos Industrializados, quer se destinem ao seu consumo interno, quer à 

( comercialização em qualquer outro ponto do território nacional. 

§ 1 º- A isenção prevista no caput deste artigo somente se aplica a produtos em cuja 
compos1çao final haja preponderância de matérias-primas de origem regional, provenientes dos 
segmentos anima~ vegetal, mineral, exceto os minérios do Capítulo 26 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul - NCM, ou agrossilvopastoril, observada a legislação ambiental pertinente e conforme 
definido em regulamento. 

§ 2º- Excetuam-se da isenção prevista no caput deste artigo as armas e munições, o 
fumo, as bebidas alcoólicas, os automóveis de passageiros e os produtos de perfumaria ou de 
toucador, preparados e preparações cosméticas, salvos os classificados nas posições 3303 a 3307 da 
NCM, se destinados, exclusivamente, a consumo interno nas áreas de livre comércio referidas no 
caput deste artigo ou quando produzidos com utilização de matérias-primas da fauna e da flora 
regionais, em conformidade com processo produtivo básico e observada a preponderância de que 
trata o § 1 º- deste artigo. 

Art. 27. A isenção prevista no art. 26 desta Lei aplica-se exclusivi •~1~ 
produtos elaborados por estabelecimentos industriais cujos projetos tenham sido apro ~ s pefalt 

6
\ 

Superintendência da Zona Franca de Manaus. t' _ ?v \ 
Q: COORDEN/\ÇAO -;; ·. 
ü LEGISLATiVA rr- 1; 

DO f:. 1/ 
cJJfsso i;/ 

~-n.,, n;;o~7 
----



8 

Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



Aviso n2 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAIM MORAIS 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Veto parcial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 8 de janeiro de 2009. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n2 2.105, de 
2007 (nº 27/08 no Senado Federal), que, com veto parcial, se converteu na Lei nº 
l l . 898 , de 8 de janeiro de 2009. 

Atencio sarnente, 



PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 27, DE 2008 
(nº 2.105/2007, na Casa de origem) 

EMENTA: "Institui o Regime de Tributação Unificada - RTU na importação, por 
via terrestre, de mercadorias procedentes do Paraguai; e altera as Leis nºs 10.637, 
de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003". 

AUTOR: Presidente da República 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

LEITURA: 25/9/2007 - DCD de 26/9/2007 

COMISSÕES: RELATORES: 
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio Dep. Jurandil Juarez 

Finanças e Tributação Dep. Giacobo 

Constituição e Justiça e de Cidadania Dep. Ricardo Barros 
Dep. Ricardo Barros 
(Redação Final) 

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL 
Ofício PS-GSE/Nº 63, de 19/3/2008 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

LEITURA: 24/3/2008 - DSF de 25/3/2008 

COMISSÕES: RELATORES: 
Constituição, Justiça e Cidadania Sen. Serys Slhessarenko 

(Parecer nº 1.200/2008-PLEN) 

Relações Exteriores e Defesa Nacional Sen. Sérgio Guerra (Relator ad hoc) 
(Parecer nº 1.201/2008-PLEN) 

Sen. Eduardo Suplicy 
Assuntos Econômicos (Parecer nº 1.202/2008-PLEN) 

Sen. César Borges 
Diretora (Parecer nº 1.203/2008-CDIR) 



ENCAMINHAMENTO DAS EMENDAS DO SENADO À CÂMARA DOS 
DEPUTADOS: 

Ofício SF nº 705, de 5/12/2008 

TRAMITAÇÃO DAS EMENDAS DO SENADO NA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS: 

LEITURA: 8/12/2008 - DCD de 10/12/2008 

COMISSÕES: RELATORES: 
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio Dep. Davi Alcolumbre 

Finanças e Tributação Dep. Giacobo 

Constituição e Justiça e de Cidadania Dep. Sarney Filho 
Dep. Samey Filho 
(Redação Final) 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 
Mensagem CD nº 132, de 17/12/2008 

VETO PARCIAL Nº 1, DE 2009 
aposto ao 

Projeto de Lei da Câmara nº 27, de 2008 
(Mensagem nº 1/2009-CN) 

Parte sancionada: 
Lei nº 11.898, de 8 de janeiro de 2009 
D.O.D. de 9/1/2009 



Partes vetadas: 
- art. 20; 
- caput do art. 21; 
- inciso I do art. 21; 
- inciso II do art. 21 ; 
- inciso III do art. 21 ; 
- inciso IV do art. 21 ; 
- inciso V do art. 21; 
- parágrafo único do art. 21; 
- art. 22; e 
- art. 23. 

LEITURA: 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 

SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 



lf 

OF. nº 6 J /2009-CN Brasília, emj1;?,, de fevereiro de 2009 

Senhor Presidente, 

O Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado Federal 
a Mensagem nº 1, de 2009-CN (nº 1/2009, na origem), na qual comunica haver 
vetado parcialmente o Projeto de Lei da Câmara nº 27, de 2008 (nº 2.105/2007, 
na Casa de origem), que "Institui o Regime de Tributação Unifi~ada - R TU na 
importação, por via terrestre, de mercadorias procedentes do Paraguai; e altera 
as Leis nºs 10.637, de 30 qe dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 
2003". 

t. \;_ Presidência, nos termos do art. i 04 do RegilllefEf' . c~rn.1.nn~ 
solicita a V. Exª a indicação de três membros dessa Casa do Congresso 
Nacional e, nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN, a indicação de mais um 
membro, que cleverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o 
veto. Remeto, em anexo, autógrafo. do projeto vetado e cópia da mensagem 
presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exª protestos de 
elevada estima e consideração. 

J é /, í ,1 

/d-L·,/~' 
Senador José Sarne 

~ngã 

Exmº Sr. 
Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 

, COORDENAÇÁ ,,: 
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CN - 6-5-2009 
19 horas 

Sobre a mesa veto presidencial que será lido pelo Senhor 
Primeiro Secretário. 



( . 

Veto Parcial nº 1, de 2009 (Mensagem nº 1, de 2009-CN), 
aposto ao Projeto de Lei da Câmara nº 27, de 2008 (nº 
2.105/2007, na Casa de origem), "Institui o Regime de 
Tributação Unificada - RTU na importação, por via terrestre, 
de mercadorias procedentes do Paraguai; e altera as Leis nºs 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003". 



O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Solicito ao Senhor 

Presidente da Câmara dos Deputados as indicações dos 

membros dessa Casa do Congresso Nacional que deverão 

integrar as Comissões Mistas a serem incumbidas de relatar 

os vetos que acabam de ser lidos. 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição 

[ · Federal encerrar-se-á em 5 de junho de 2009. 

A matéria vai à publicação 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SGM/P nº 948/09 Brasília, 25 de maio de 2009. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/nº 68, de 12 de fevereiro de 2009, tenho a honra de 
comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, JURANDIL JUAREZ 
(BLOCO PMDB), JÚLIO SEMEGHINI (PSDB), GIACOBO (PR) e RICARDO BARROS (PP), 
para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei de nº 2105 
de 2007, que "Institui o Regime de Tributação Unificada - RTU na importação, por via 
terrestre, de mercadorias procedentes do Paraguai; e altera as Leis nºs 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosamente, 

~cl~ Pvnte 

Excelentíssimo Senhor 
SENADORJOSÉSARNEY 
DD. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

2069 (MAl/05) 
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